
10 Várzea Paulista, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

DECRETO Nº 6.616, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.024

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA

DECRETO Nº 6.617, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.024

VÁRZEA PAULISTA, QUARTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA

DECRETO Nº 6.618, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.024
ALTERA O ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 6.556, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 6.556, de 13 de agosto de 2024, que passa a ter a
seguinte redação: 

Art. 4º Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem serviços a Justiça Eleitoral nos
dias 04, 05 e 06 de outubro, fica assegurado a dispensa do trabalho sem prejuízo do salário,
vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, nos termos do
art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para gozo até 31 de dezembro de
2025, a ser usufruído mediante autorização prévia da chefia imediata atendida a conveniência
do serviço. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

VÁRZEA PAULISTA, QUINTA-FEIRA, 03 DE OUTUBRO DE 2024

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA
PREFEITO DE VÁRZEA PAULISTA
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